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PALACIO DRª ELAINE Mª ALTAFIM

Comissão Permanente de Orçamento e Finanças

Projeto Decreto Legislativo n.º 003/2020             Urupá, 28 de SETEMBRO de 2020.

Assunto: “Prestação de Contas do Município de Urupá – Exercício de 2018 – Constitucional Contas Anuais. Poder Executivo Municipal de Urupá – Exercício Financeiro de 2018. Final de Mandato. Execuções Orçamentária, Financeira e Patrimonial Regulares, situação Orçamentária Liquida Superavitária. Equilíbrio Financeiro. Cumprimento dos limites Constitucionais com a Educação e com a Saúde. Despesa com Pessoal abaixo do limite Maximo estabelecido pela LRF. Regularidade no Repasse Financeira ao Poder Legislativo Impropriedades Normais. Parecer Prévio pela aprovação das Contas com ressalvas Alertas. Determinações legais. Encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal, para Apreciação e Julgamento.”      
A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal de Urupá, nos termos do Artigo 166, § 4º do Regimento Interno desta casa de leis , passa analisar o presente processo que trata da prestação de contas referente ao exercício de 2018, do excelentíssimo senhor Prefeito Célio de Jesus Lang conforme passa a expor.

A comissão, após manusear os autos , verificou que Egregio Tribunal de contas de Estado de Rondônia deu Parecer favorável a provação da prestação de contas de Excelentíssimo senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, com Ressalvas. Referente a Execuções Orçamentária, Finanças e patrimonial regular. Observância de equilíbrio econômico-financeiro da gestão.  Comprimento dos  constitucionais com a educação e com a saúde. Despesa com Pessoal abaixo do limite Maximo estabelecido pela LRF. Regularidade no repasse financeiro ao poder Legislativo. Impropriedades formais para correção e prevenção.

A comissão, após analisar os autos, observou que prestação de contas foi elaborada consoante as disposições legais  pertinentes.
Isto posto, conclui  a comissão pela apresentação do Projeto de Decreto Legislativo, cuja redação acolhera a entendimento a aprovação.

Antes a exposto informa a comissão permanente de orçamento e finanças, ser de parecer favorável a aprovação das contas referente ao exercício de 2018.

Sala das comissões 28 de Setembro de 2020 

PRESIDENTE                          RELATOR                             MEMBRO
 Projeto de Decreto Legislativo n.º 003/2020         Urupá, 28 de Setembro de 2020.

Assunto: “Prestação de Contas do Município de Urupá – Exercício de 2018 – Observância de equilíbrio econômico-financeiro da Gestão. Cumprimento dos índices de educação e saúde e de repasse do Poder Legislativo. Parecer Prévio favorável à aprovação com ressalvas das contas. Irregularidades formais. Determinações. Unanimidade.”

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal de Urupá, nos termos do Artigo 166, § 4º do Regimento Interno, apresenta ao Plenário o Projeto Decreto Legislativo n.º 003/2020, o Parecer Prévio N.º 066/20219 - PLENO, Processo N.º 01011/19 de10.03.2020 e decide pela aprovação das contas.

Art. 1º - Fica aprovada a Prestação de Contas do Município de Urupá, referente ao exercício de 2018, nos termos do Parecer Prévio PPl- TC N.º 066/2019 – PLENO , Processo N.º 01011/19 de 10.03.2020, bem como Parecer da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRESIDENTE                          RELATOR                             MEMBRO
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“A prática do racismo e da discriminação é crime (C.F. 1988, Art. 5º, XLII; Lei 7.716/79)”
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